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resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, que irá fiscalizar o Projeto: “ENVOLVIMENTO CULTURAL 
ParaeNse”, que será realizado no município de castaNHal /Pa, conforme 
especificado no processo: 2024/283269.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA
ricardo Pe-

dreiro aNdrade 54186754/ 2 assisteNte cUl-
tUral 04/04 a 05/04/2024 1 ½

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1056942
 PoRtARiA Nº 120 - cGP/ fcP DE 1° DE ABRiL DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do governador do estado do Pará, publicado no doe nº 
35.286 10 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2024/ 2102395 – docia/ daf/ cgP/ fcP de 21/03/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a colaborado-
ra eventual abaixo mencionada, que ministrará a Oficina de Extensão: 
biojoias eM cerÃMica (Pae: e-2024/2101333), no período de 08/04 
a 13/04/2024 – extensão / Marajó no município de Ponta de Pedras/Pa.

NoME cPf PERíoDo DiÁRiAS
valdeNise de alMeida 

geNU 333.036.492-00 07/04 a 14/04/2024 7 ½

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP.

Protocolo: 1056935
PoRtARiA Nº 119 - cGP/ fcP DE 1º DE ABRiL DE 2024.
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº
35.286 10 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2024/ 2108154 – dic/ gaPres/ cgP/ fcP de 27/03/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, para fiscalização do Projeto: “Brilho Musical”, que 
será realizado no município de Castanhal/PA, conforme especificado no 
processo: 2024/242873.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA
Maria edUarda 

PiNHeiro falcoNi 5959626/ 2 assessor
03 a 04/04/2024  1 ½

joao lUiz correa 57195493/ 1 Motorista

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1056981
PoRtARiA Nº 118 - cGP/ fcP DE 1º DE ABRiL DE 2024.
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº
35.286 10 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2024/ 2107312 – dli/ daf/ cgP/ fcP de 27/03/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que representando a fundação cultural do estado do 
Pará, por meio da diretoria de leitura e informação/ sistema estadual de 
Bibliotecas Públicas, realizará no município de Breves/PA, as oficinas “Con-
tação de Histórias”, ressaltamos que essa ação faz parte do “fcP por todo 
o Pará”, programa de extensão desta fundação.

NoME MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiA

seMias de soUza araUjo 57193524/ 1 tecNico eM gestao 
cUltUral

05 a 
14/04/2024  9 ½

lUaNa Negrao de MoUra 57193500/ 1 assisteNte adMiNis-
trativo

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1056953

.

outRAS MAtéRiAS
.

iNStRução NoRMAtivA Nº003/2024 DE 27 DE MARço DE 2024
dispõe sobre a estruturação de processos de aquisição de bens e serviços 
de acordo com a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da fundação cultural do estado do Pará, e reforça a obrigatoriedade de 
observância dos documentos padronizados e das listas de verificação.
o PresideNte da fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de 
agosto de 1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, al-
terada pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 
8.096, de 1º de janeiro de 2015, e pelo decreto nº 847 de 08 de janeiro de 
2004; e coNsideraNdo o art. 53, § 5º, da lei nº 14.133/21, que dispõe 
sobre a possibilidade de se dispensar a análise jurídica em casos de ajustes 
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico; coNsi-
deraNdo o art. 3º, §§ 1º e 2º do decreto nº 2.939/23, que determina a 
necessidade de observação das minutas aprovadas pela Procuradoria-geral 
do estado (Pge);
resolve:
cAPítuLo i
Do PRocESSo ADMiNiStRAtivo DE coNtRAtAção
Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por finalidade dispor sobre a 
estruturação de processos de aquisição de bens e serviços de acordo com 
a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da fundação 
cultural do estado do Pará;
art. 2º todas as minutas padronizadas e listas de conferência de instru-
ção processual, elaboradas e aprovadas pela Procuradoria-geral do estado 
(Pge/Pa), são de uso obrigatório, conforme decreto estadual 2.939, de 10 
de março de 2023.
§1º As listas de verificação e as minutas padronizadas devem ser obser-
vadas e utilizadas de acordo com o tipo de demanda, como condição de 
procedibilidade e validade, e estarão disponibilizadas no site da Procurado-
ria-geral do estado (Pge/Pa) e desta fundação cultural.
§ 2º se, em virtude das peculiaridades do processo, não for possível uti-
lizar integralmente as minutas a que se refere o caput deste artigo, as 
adaptações e alterações deverão ser claramente identificadas, para análise 
exauriente no parecer jurídico
art. 3º os objetivos desta instrução Normativa são:
i-direcionar e uniformizar os procedimentos e rotinas;
II-Estabelecer uma sequência lógica ao fluxo da despesa;
iii-garantir clareza e compreensão para todos os envolvidos;
IV-Aumentar a eficiência e eficácia no serviço público;
art. 4º a autuação de processo administrativo será por meio eletrônico, 
através do sistema de processo eletrônico governamental para a gestão 
(Pae), e devem ser observados os requisitos e disposições contidas no 
decreto estadual nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, e regulamentos 
correlatos.
§ 1º Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais serão re-
alizados por meio do sistema de processo eletrônico governamental, exceto:
i-quando o procedimento for inviável; ou
ii-em face da indisponibilidade do meio eletrônico e quando a demora pu-
der comprometer a celeridade do processo.
§ 2º No caso das exceções previstas neste artigo, os atos processuais 
poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos docu-
mentados em meio físico, impresso em papel, desde que posteriormente 
o documento base correspondente seja digitalizado e transformado em 
eletrônico.
Art. 5º Os autos de cada processo serão identificados na capa com os nú-
meros do feito, sua procedência, assim como com o nome do interessado 
e o assunto.
art. 6º os processos que tiverem os mesmos interessados e assuntos 
iguais ou semelhantes deverão ser juntados mediante solicitação justifica-
da do responsável pela análise de qualquer dos feitos
Parágrafo único. Nesses casos, a juntada será definitiva e se dará mediante 
anexação, cujo termo deverá constar dos autos do processo que for con-
siderado acessório.
Art. 7º No caso de retificação de registro de ato processual, competirá à 
unidade onde os autos estiverem efetuá-la diretamente, ou solicitar que 
seja feita a quem tiver competência para a prática, certificando o fato nos 
autos.
art. 8º os autos dos processos administrativos poderão ser remetidos de 
um órgão ou entidade a outro, preferencialmente por despacho do titular 
ou a quem tiver competência para fazê-lo.
Art. 9º Fica estabelecido que cada Contrato firmado por esta Fundação 
deve conter, minimamente, as seguintes informações no bojo de cada ins-
trumento: número do processo administrativo correspondente; numeração 
do instrumento obedecendo uma ordem cronológica de entrada processual 
no setor responsável; exercício financeiro; resumo do objeto; Setor Inte-
ressado/solicitante.
cAPítuLo ii
Do uSo DoS DocuMENtoS PADRoNizADoS PARA cotAção ELE-
tRôNicA
art. 10. os documentos padronizados aprovados pela Procuradoria-geral 
do estado deverão ser utilizados em todas as unidades da fundação cul-
tural do estado do Pará para a elaboração dos seguintes atos, no caso de 
cotação eletrônica:
i - documento de formalização da demanda;
ii - estudo técnico preliminar;
iii- análise de risco;
iv- termo de referência de bens comuns;
v- termo de referência de serviços sem mão de obra e prorrogação;


